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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  
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IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
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DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
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complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1934 
 

 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil de 1934.  

 

 

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, 

reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que 

assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, 

decretamos e promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO IV 

DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 125. Todo brasileiro que, não sendo proprietario rural ou urbano, occupar, por 

dez annos continuos, sem opposição nem reconhecimento de dominio alheio, um trecho de 

terra até dez hectares, tornando-o productivo por seu trabalho e tendo nelle a sua morada, 

adquirirá o dominio do sólo, mediante sentença declaratoria devidamente transcripta.  

 

Art 126. Serão reduzidos de cincoenta por cento os impostos que recaiam sobre 

immovel rural, de área não superior a cincoenta hectares e de valor até dez contos de réis, 

instituido em bem de familia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS BENS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 

inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 

 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 

exigências da lei. 

 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, 

conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

 

CAPÍTULO I 
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DA PROPRIEDADE EM GERAL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 

direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 

§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas 

finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 

estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 

patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. 

§ 2º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou 

utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem. 

§ 3º O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por 

necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de 

perigo público iminente. 

§ 4º O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado 

consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de 

considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou 

separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico 

relevante.  

§ 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao 

proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome 

dos possuidores. 

 

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo 

correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o proprietário 

opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou profundidade tais, 

que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

 

Seção I 

Da Usucapião 

 

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir 

como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; 

podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o 

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou 

serviços de caráter produtivo. 

 

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não 
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superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

 

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 

 

Art. 1.240-A Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem 

oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e 

cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que 

abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio 

integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 

de uma vez.  

§ 2º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante 

usucapião, a propriedade imóvel. 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil 

para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 

incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel 

houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, 

cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, 

ou realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos 

antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas 

sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA Nº 340 

 

Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens 

públicos, não podem ser adquiridos por usucapião. 
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LEI Nº 601, DE 18 DE SETEMBRO DE 1850 
 

 

Dispoem sobre as terras devolutas no Imperio, 

e ácerca das que são possuidas por titulo de 

sesmaria sem preenchimento das condições 

legaes, bem como por simples titulo de posse 

mansa e pacifica: e determina que, medidas e 

demarcadas as primeiras, sejam ellas cedidas a 

titulo oneroso assim para emprezas 

particulares, como para o estabelecimento de 

Colonias de nacionaes, e de estrangeiros, 

autorisado o Governo a promover a 

colonisação estrangeira na fórma que se 

declara. 

  

 

Dom Pedro Segundo, por Graça de Deos, e Unanime Acclamação dos Povos, 

Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que a Assembléa Geral Decretou, e Nós Queremos a Lei seguinte. 

 

Art 1º Ficão prohibidas as acquisições de terras devolutas por outro titulo que não 

seja o de compra. 

Exceptuão-se as terras situadas nos limites do Imperio com paizes estrangeiros em 

huma zona de dez leguas, a s quaes poderão ser concedidas gratuitamente. 

 

Art 2º Os que se aposserem de terras devolutas ou de alheias, e nellas derribarem 

matos, ou lhes pudezem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bemfeitorias, e demais 

soffrerão a pena de dous a seis mezes de prisão, e multa de cem mil réis, alêm da satisfação do 

danno causado. Esta pena porêm não terá lugar nos actos possessorios entre heréos 

confinantes. 

§ Unico. Os Juizes de Direito nas correições que fizerem na fórma das Leis e 

Regulamentos, investigarão se as Autoridades a quem compete o conhecimento deste delictos 

poem todo o cuidado em processa-los e puni-los, e farão effectiva a sua responsabilidade, 

impondo no caso de simples negligencia e multa de cincoenta a duzentos mil réis. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art 9º Não obstante os prazos que forem marcados, o Governo mandará proceder 

á medição das terras devolutas, respeitando-se no acto da mediação os limites das concessões 

e posses que se acharem nas circunstancias dos Artigos 4º e 5º. 

Qualquer opposição que haja da parte dos possuidores não impedirá a medição; 

mas, ultimada esta, se continuará vista aos oppoentes para deduzirem seus embargos em 

termo breve.  

 

Art 10º o Governo proverá o modo pratico de extremar o dominio publico do 

particular, segundo as regras acima estabelecidas, imcumbindo a sua execução ás Autoridades 

que julgar mais convenientes, ou a Comissarios especiaes, os quaes procederão 
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administrativamente, fazendo decidir por arbitros as questões e duvidas o Presidente da 

Provincia, do qual o  haverá tambem para o Governo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.318, DE 30 DE JANEIRO DE 1854 
 

  

Manda executar a Lei N.º 601 de 18 de 

Setembro de 1850. 

 

 

Em virtude das autorisações concedidas pela Lei Nº 601 de 18 de Setembro de 

1850, Hei por bem que, para execução da mesma Lei, se observe o Regulamento que com este 

baixa, assignado por Luiz Pedreira do Coutto Ferraz, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 

d'Estado dos Negocios do Imperio, que assim o tenha entendido, e faça executar. Palacio do 

Rio de Janeiro em trinta de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e quatro, trigesimo terceiro da 

Independencia e do Imperio.  

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador.  

 

Luiz Pedreira do Coutto Ferraz.  

 

REGULAMENTO PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº 601 DE 18 DE SETEMBRO DE 1850, 

A QUE SE REFERE O DECRETO DESTA DATA 

 

CAPITULO I 

 

Da Repartição Geral das Terras Publicas  

 

Art. 1º A Repartição Geral das Terras Publicas, creada pela Lei Nº 601 de 18 de 

Setembro de 1850, fica subordinada ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do 

Imperio, e constará de hum Director Geral das Terras Publicas, Chefe da Repartição, e de 

hum Fiscal.  

A Secretaria se comporá de hum Official Maior, dois Officiaes, quatro 

Amanuenses, hum Porteiro, e hum Continuo.  

Hum Official e hum Amanuense serão habeis em desenho topographico, podendo 

ser tirados dentre os Officiaes do Corpo de Engenheiros, ou do Estado Maior de 1ª Classe.  

 

Art. 2º Todos estes Empregados serão nomeados por Decreto Imperial, excepto os 

Amanuenses, Porteiro, e Continuo, que o serão por Portaria do Ministro e Secretario de 

Estado dos Negocios do Imperio; e terão os vencimentos seguintes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) 

 

 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei 

seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS BENS PÚBLICOS E PARTICULARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Os bens públicos são:  

 

I - de uso comum do povo, tais como os mares, rios, estradas, ruas e praças;  

II - os de uso especial, tais como os edifícios ou terrenos aplicados a serviço ou 

estabelecimento federal, estadual ou municipal;  

III - os dominicais, isto é, os que constituem o patrimônio da União, dos Estados, 

ou dos Municípios, como objeto de direito pessoal, ou real de cada uma dessas entidades.  

 

Art. 67. Os bens de que trata o artigo antecedente só perderão a inalienabilidade, 

que lhes é peculiar, nos casos e forma que a lei prescrever.  

 

Art. 68. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito, ou retribuído, 

conforme as leis da União, dos Estados, ou dos Municípios, a cuja administração pertencerem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 22.785, DE 31 DE MAIO DE 1933 
(Revogado pelo Decreto de 25 de abril de 1991) 

 

Véda o resgate dos aforamentos de terrenos 

pertencentes no dominio da União e da outras 

providencias 

 

 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe contidas no art. 1º, do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 

1930, e 

Considerando que ao Govêrno cumpre velar pela integridade do Patrimônio da 

União, defendendo e resguardando o domínio dos respectivos bens; 

Considerando que entre esses bens se compreendem os terrenos de marinha, seus 

acrescidos e os de mangue, necessarios á defesa nacional, o que tem levado o Govêrno a 

alienar sómente o seu domínio util afim de fiscalizar as transferencias, impedindo que os 

mesmos tenham destino inconveniente á referida defesa e facilitando dêsse modo, a 

reincorporação do domínio util ao diréto, quando o reclamarem aqueles interesses; 

Considerando que deve o Govêrno ter em vista a hipotese de serem os terrenos 

federais de outra natureza reclamados para fins de utilidade pública ou mesmo daquela defesa; 

Considerando que as despesas resultantes do processo de aforamento dos terrenos 

pertencentes ao domínio da União são, geralmente, elevados em relação ás taxas a serem 

percebidas pela Fazenda Federal; 

Considerando que o domínio util dos terrenos em apreço é raramente transferidos 

por contratos inte-vivos, apresentando, em consequencia, escassa renda de laudeminios; 

Considerando que a lei já criou uma situação de exceção para os terrenos da 

Fazenda Nacional de Santa Cruz, vedando o seu resgate pelo art. 26 do decreto n. 4.230, de 31 

de dezembro de 1920;  

Considerando que, com o resgate das condições estabelecidas pelo Código Civil 

(art. 693), perderia a União, o domínio direto de tais terrenos por um preço excessivamente 

baixo; 

Considerando que o próprio Codigo Civil (art. 694) declarou a enfiteuse dos 

terrenos da marinha acrescidos sujeita a uma legislação especial ; 

Considerando ainda que, embora no direito patrio os bens públicos, mesmo 

dominicais, já sejam insuscetiveis de usocapião, a circuntancias de se terem manifestado em 

contrário, algumas opiniões torna conveniente que o legislador volte a reafirmar esse: 

princípio que é de ordem pública; 

Considerando por outro lado, que os juros da móra valem por uma pena em que 

incorre o devedor remisso ou a parte que lésa propositadamente um direito e, no tocante aos 

prepostos da Fazenda Pública, em regra é de se lhes presumir a bôa fé na aplicação das 

respectivas leis e regulamentos; 

Considerando, finalmente, que, ainda nas hipoteses em que se legitime, a 

condenação da Fazenda ao pagamento de tais juros, justo não é corram eles antes de, pela 

competente e definitiva manifestação do Poder Judiciário, se tornar certa e liquida a obrigação 

da mesma fazenda. 

 

Decreta: 
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Art. 1º E' vedado o resgate dos aforamentos de terrenos pertencentes ao Domínio 

da União. 

 

Art. 2º Os bens públicos, seja qual fôr a sua natureza, não são sujeitos a 

usocapitão. 

 

Art. 3º A Fazenda Pública, quando expressamente condenada a pagar juros da 

móra por estes só responde, da data da sentença condenatoria, com transito em julgado si, se 

tratar de quantia liquida; e da sentença irrecorrivel que em execução, fixar o respectivo valor, 

sempre que a obrigação fôr iliquida. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1933, 112º da Independencia e 45º da República. 

 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 

Francisco Antunes Maciel 
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LEI Nº 6.969, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião 

especial, de imóveis rurais, altera a redação do 

§ 2º do art. 589 do Código Civil e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, possuir como 

sua, por 05 (cinco) anos ininterruptos, sem oposição, área rural contínua, não excedente de 25 

(vinte e cinco) hectares, e a houver tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua 

morada, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de justo título e boa fé, podendo 

requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para transcrição no 

Registro de Imóveis.  

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à espécie, na forma 

da legislação específica, se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares.  

 

Art. 2º  A usucapião especial, a que se refere esta Lei, abrange as terras 

particulares e as terras devolutas, em geral, sem prejuízo de outros direitos conferidos ao 

posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que dispõem sobre processo discriminatório de 

terras devolutas.  

 

Art. 3º  A usucapião especial não ocorrerá nas áreas indispensáveis à segurança 

nacional, nas terras habitadas por silvícolas, nem nas áreas de interesse ecológico, 

consideradas como tais as reservas biológicas ou florestais e os parques nacionais, estaduais 

ou municipais, assim declarados pelo Poder Executivo, assegurada aos atuais ocupantes a 

preferência para assentamento em outras regiões, pelo órgão competente.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, 

especificará, mediante decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Lei, as áreas indispensáveis à segurança nacional, insuscetíveis de usucapião.  

 

Art. 4º  A ação de usucapião especial será processada e julgada na comarca da 

situação do imóvel.  

§ 1º Observado o disposto no art. 126 da Constituição Federal, no caso de 

usucapião especial em terras devolutas federais, a ação será promovida na comarca da 

situação do imóvel, perante a justiça do Estado, com recurso para o Tribunal Federal de 

Recursos, cabendo ao Ministério Público local, na primeira instância, a representação judicial 

da União.  

§ 2º No caso de terras devolutas, em geral, a usucapião especial poderá ser 

reconhecida administrativamente, com a conseqüente expedição do título definitivo de 

domínio, para transcrição no Registro de Imóveis.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Lei, estabelecerá, por decreto, a forma do procedimento administrativo a que se refere o 

parágrafo anterior.  

§ 4º Se, decorridos 90 (noventa) dias do pedido ao órgão administrativo, não 

houver a expedição do título de domínio, o interessado poderá ingressar com a ação de 

usucapião especial, na forma prevista nesta Lei, vedada a concomitância dos pedidos 

administrativo e judicial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


